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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 022-3/2023 VINCULADO A 

INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia torna público, para conhecimento de todos, a 

RETIFICAÇÃO da publicação Extrato do Contrato n° 022-3/2023 vinculado a Inexigibilidade nº 016/2023, 

que foi publicado na edição nº 423 de 24 de março de 2023, no Diário Oficial do Município 

(www.bomjesusdaserra.ba.gov.br), cujo objeto é a Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, 

com a banda JALDO RODRIGUES, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do 

Município de Bom Jesus da Serra – Ba.  

 

ONDE LÊ-SE:  

14/03/2023 

14 de março de 2023 

 

LEIA-SE:  

16/03/2023 

16 de março de 2023 

 

PUBLICAÇÃO APÓS RETIFICAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022-3/2023 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 016/2023 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – ALGE 

PRODUCAO MUSICAL LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 30.122.312/0001-39 – OBJETO: Prestação de 

Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda JALDO RODRIGUES, na execução musical nos 

festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba; Data do Contrato: 

16/03/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor Global do Contrato R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 16 de março de 2023 – 

Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 023-3/2023 VINCULADO A 

INEXIGIBILIDADE Nº 017/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia torna público, para conhecimento de todos, a 

RETIFICAÇÃO da publicação Extrato do Contrato n° 023-3/2023 vinculado a Inexigibilidade nº 016/2023, 

que foi publicado na edição nº 423 de 24 de março de 2023, no Diário Oficial do Município 

(www.bomjesusdaserra.ba.gov.br), cujo objeto é a Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, 

com a banda SUCO DE PIMENTA, na execução musical nos festejos do Padroeiro do Distrito de Água do 

Município de Bom Jesus da Serra – Ba.  

 

ONDE LÊ-SE:  

14/03/2023 

14 de março de 2023 

 

LEIA-SE:  

16/03/2023 

16 de março de 2023 

 

PUBLICAÇÃO APÓS RETIFICAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023-3/2023 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 017/2023 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – DURAN 

PEREIRA PONTES 02854851560, Inscrita no CNPJ sob n° 27.935.035/0001-79 – OBJETO: Prestação de 

Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda SUCO DE PIMENTA, na execução musical nos 

festejos do Padroeiro do Distrito de Água do Município de Bom Jesus da Serra – Ba; Data do Contrato: 

16/03/2023; Prazo: 31/03/2023; Valor Global do Contrato R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 16 de março de 2023 – 

Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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TERMO DE RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N° 024/2023, VINCULADO 

AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 115/2023. 

 

A COMISSAO DE LICITACAO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra necessita da Prestação de 

Serviços Profissionais de Show Artístico, com o cantor GERSON RUFINO, na execução musical em 

comemoração a Semana do Evangélico no Município de Bom Jesus da Serra – Bahia. 

 

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993;  

 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela assessoria jurídica que opinando pela legalidade da Prestação 

de Serviço a ser efetuada através de Inexigibilidade, por estarem presentes requisitos previsto no art. 25, 

inciso III, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

CONSIDERANDO que a empresa STAR WOLD AGENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 43.259.796/0001-04, apresentou o melhor preço dentre os fornecedores pesquisados e possui 

os requisitos exigidos; 

 

CONSIDERANDO que a empresa STAR WOLD AGENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 43.259.796/0001-04, apresentou a esta Comissão de Licitação os documentos que 

demonstram a sua idoneidade e a sua regularidade jurídica e fiscal; 

 

CONSIDERANDO que há disponibilidade de recursos financeiros para arcar com os custos da Prestação 

de Serviço, conforme informação do setor contabilidade deste Município, o qual informa a seguinte 

dotação orçamentária para a Prestação de Serviço: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 

30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 

AÇÃO 

2062 – Promoção de Festas Populares 
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ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

 

RECONHECE a Inexigibilidade, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, referente à A Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com o cantor GERSON 

RUFINO, na execução musical em comemoração ao Dia do Evangélico no Município de Bom Jesus da 

Serra – Ba., visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e 

Lazer de Bom Jesus da Serra, junto a empresa STAR WOLD AGENCIAMENTO E CONSULTORIA 

LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 43.259.796/0001-04, devendo o instrumento contratual ser celebrado com 

observância das regras previstas na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

Bom Jesus da Serra, 17 de abril de 2023 

 

 

 

JERRE MOREIRA DO CARMO                 JOSÉ SOUSA DE ASSIS               ANTÔNIO SOUZA NOVAIS  

Membro                                                          Presidente                                                      Membro 
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ATA DE SESSÃO 

PARECER SOBRE A INEXIGIBILIDADE Nº 024/2023 

 

Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, na sala do setor de licitações e contratos, localizada 

na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, situada à Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom 

Jesus da Serra, Estado da Bahia, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo 

Decreto nº 340/2022 de 30 de novembro de 2022, composta por: José Sousa de Assis e membros Jerre Moreira do 

Carmo e Antônio Novais Souza, para, sobre a presidência do primeiro, avaliar e decidir acerca para A Prestação de 

Serviços Profissionais de Show Artístico, com a banda GERSON RUFINO, na execução musical em comemoração 

ao Dia do Evangélico no Município de Bom Jesus da Serra – Ba. Tendo está CPL, após análise dos autos, chegado 

à conclusão que para atender as exigências e necessidades deste Município, a empresa STAR WOLD 

AGENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

43.259.796/0001-04, com endereço na Rua Maranhão, nº 132, Bairro Medianeira, Veranópolis – Rio Grande do Sul, 

CEP 95.330-000, que conta com ampla experiência e possui todos os requisitos indispensáveis à Prestação de 

Serviço de forma singular e diferenciada, atendendo às necessidades do Município. Verificou-se que o parecer da 

Assessoria Jurídica foi favorável à Prestação de Serviço direta por meio de Inexigibilidade. Ademais, esta comissão 

verificou que consta dos autos comprovação da singularidade da Prestação de Serviço, assim como da notória 

especialização técnica da empresa. Por fim, constatou-se que o preço se encontra dentro do padrão de valor de 

Prestação de Serviço. Ante o exposto, resolve esta Comissão Permanente de Licitação, com fundamento no art. 25, 

inciso III, da Lei nº 8.666/1993, considerar dispensável o Processo Licitatório, manifestando favoravelmente à 

contratação da empresa STAR WOLD AGENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA, para a prestação de serviço 

solicitada, sendo o valor a ser pago como contraprestação considerado razoável dentro das condições normais de 

Prestação de Serviço, qual seja o valor global R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Segue em anexo termo de 

Reconhecimento da Inexigibilidade com as devidas justificativas, devendo ser publicado e encaminhado para a 

Secretária do Município, se concordando, emita o termo de ratificação. Nada mais havendo, pelo Presidente foi 

determinado que fosse encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata para os fins de direito. 

 

 

______________________    _______________________   ___________________ 

JERRE MOREIRA DO CARMO              JOSÉ SOUSA DE ASSIS              ANTÔNIO SOUZA NOVAIS 

                 Membro                                               Presidente                                         Membro  



QuintaFeira

20 de Abril de 2023

Edição nº 440

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

  

RATIFICACAO DO ATO FORMAL INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N° 024/2023 
 
 
 

RATIFICO o ato de Reconhecimento da Inexigibilidade nº 024/2023, de autoria do Sr. José Sousa de 

Assis, Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, cujo objeto é a Prestação de 

Serviços Profissionais de Show Artístico, com o cantor GERSON RUFINO, na execução musical em 

comemoração ao Dia do Evangélico no Município de Bom Jesus da Serra – Bahia, uma vez que o 

processo se encontra devidamente instruído, contendo a documentação necessária, parecer da 

Assessoria Jurídica acerca da legalidade da contratação, e existência da disponibilidade orçamentária 

suficiente à Prestação de Serviço, conforme informado pelo setor contábil, a ser enquadrado na seguinte 

dotação: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 

30000 – Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Juventude e Lazer 

AÇÃO 

2062 – Promoção de Festas Populares 

ELEMENTO DE DESPESA 

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

 

Publique-se. 

 

Prefeitura Municipal Bom Jesus da Serra, Bahia, 17 de abril de 2023. 

 

 

___________________________________________ 

JORNANDO VILASBOAS ALVES 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2023 

  

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 024/2023 – cujo 

objeto é a Prestação de Serviços Profissionais de Show Artístico, com o cantor GERSON RUFINO, na 

execução musical em comemoração ao Dia do Evangélico no Município de Bom Jesus da Serra – Bahia, 

com a empresa  STAR WOLD AGENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 

43.259.796/0001-04, com sede na Rua Maranhão, nº 132, Bairro Medianeira, Veranópolis – Rio Grande 

do Sul, CEP 95.330-000. Valor global R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). A Prefeitura de Bom 

Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo de inexigibilidade em 17/04/2023. Bom Jesus da Serra, 

Bahia. Jornando Vilasboas Alves, Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 007-4/2023 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE N° 024/2023 

 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – STAR 

WOLD AGENCIAMENTO E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n.º 43.259.796/0001-04 – OBJETO: Prestação 

de Serviços Profissionais de Show Artístico, com o cantor GERSON RUFINO, na execução musical em 

comemoração ao Dia do Evangélico no Município de Bom Jesus da Serra – Bahia; Data do Contrato: 

17/04/2023; Prazo: 30/04/2023; Valor Global do Contrato R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 

com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 17 de abril de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 014-4/2023 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

IMASTER SERVICOS LOCACOES E ESTRUTURAS LTDA CNPJ nº 30.303.726/0001-64 – OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para 

eventos com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas 

Tradicionais e Eventos da Administração Municipal; Data do Contrato: 20/04/2023; Prazo: 31/05/2023; 

Valor do Contrato R$ 22.273,18 (vinte e dois mil duzentos e setenta e três reais e dezoito centavos). 

Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado 

com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 20 de abril de 2023 – 

Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 015-4/2023 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – I9 

ENGENHARIA LTDA CNPJ nº 29.377.762/0001-93 – OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem e desmontagem de 

equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos da Administração 

Municipal; Data do Contrato: 20/04/2023; Prazo: 31/05/2023; Valor do Contrato R$ 8.416,32 (oito mil 

quatrocentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos). Certifico para fins de prova, a quem de direito, 

conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 

(cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 20 de abril de 2023 – Jornando Vilasboas Alves – Prefeito 

Municipal. 
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PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE BOM 

JESUS DA SERRA - QUADRIÊNIO 2024/2028 - LISTA DE INSCRIÇÕES 

INDEFERIDAS APÓS ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS NO ATO DE 

INSCRIÇÃO. 

1. AMELIA DE JESUS SANTOS 

2. ANERCIANA TEIXEIRA FREIRE 

3. CLAUDIA MEIRA ROCHA 

4. DANIELE LEÃO DA COSTA 

5. ELIANE FREIRE SANTOS 

6. FABIANA CUNHA DIAS 

7. FERNANDO MEIRA DOS SANTOS  

8. GLICENI SILVA SANTOS 

9. JESSICA REIS 

10. KEILA LEITE DAMACENO 

11. LETÍCIA DO CARMO NUNES 

12. LILIAN AMARAL DE OLIVEIRA  

13. LUCIANO BRITO DE OLIVEIRA 

14. MARIA DA GLORIA SANTOS LIBARINO 

15. MARLY VIEIRA CASCAIS SILVA  

16. NAYARA DE OLIVEIRA SOUSA  

17. NEUCILENE CASTRO NOVAIS 

18. PATRÍCIA COSTA BRAGA 

19. RAILDA MEIRA ROCHA 

20. ROBERTO ROCHA SOARES 

21. ROSANGELA XAVIER DO AMARAL 

22. ROSIANE MARIA DE JESUS  

23. ROSINEIA GUIMARÃES PAIXÃO 

24. VALDINETE ROCHA DE OLIVEIRA 

25. VANDA LIMA SILVA LOPES 

26. VERONICA DE SOUZA OLIVEIRA 

Para maiores informações acerca das motivações de indeferimento, 

buscar a sede do CRAS na segunda-feira das 8:00h às 12:00h, e das 

13:00h às 16:00h. Fiquem atentos ao “Anexo 3” do edital quanto aos prazos de 

recurso. (Visando facilitar o acesso, o alusivo anexo segue incluso nesta 

publicação). 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA REFERENTE RESOLUÇÃO 02 /2023 – ELEIÇÃO 

CONSELHO TUTELAR- QUADRIÊNIO 2024-2028 

ETAPAS DATAS 

Publicação do Edital 31/03/2023 

Inscrições presenciais no CRAS - Rua 13 

de Junho, s/n Bairro Boa Vista 

04/04/2023 a 19/04/2023 

Análise das Inscrições Até 20/04/2023 

Publicação da lista dos candidatos com 

inscrições deferidas – Diário Oficial do 

Município 

 

20/04/2023 

Prazo para interposição de recurso ao 

CMDCA para candidatos que tiveram 

suas inscrições indeferidas 

 

24/04/2023 a 28/04/2023 

Prazo para apresentação de impugnação 

de candidatura 

24/04/2023 a 28/04/2023 

Publicação de decisão do CMDCA que 

julga recurso interposto em face de 

decisão da Comissão Eleitoral que 

indeferiu inscrição de candidato 

 

05/05/2023 

Publicação da decisão da Comissão 

Eleitoral sobre impugnações apresentadas 

12/05/2023 

Prazo para interposição de recurso perante 

o CMDCA acerca das decisões da 

Comissão Eleitoral que julgou as 

impugnações apresentadas 

 

15/05/2023 a 17/05/2023 

Publicação da decisão do CMDCA que 

julga os recursos interpostos 

31/05/2023 

Publicação dos Candidatos Habilitados e 

Convocação para Avaliação Preliminar 

em ordem alfabética 

02/06/2023 

Avaliação Preliminar 09/07/2023 

Resultado da Avaliação Preliminar A ser publicado em resolução própria 

Recursos da Avaliação Preliminar A ser publicado em resolução própria 

Análise dos Recursos A ser publicado em resolução própria 

Publicação da Lista Final de Candidatos 

Aptos ao Pleito 

A ser publicado em resolução própria 

Sorteio dos Números de Candidatos 

Reunião sobre as regras da propaganda 

eleitoral 

A ser publicado em resolução própria 

Credenciamento de Fiscais 11/09/2023 a 15/09/2023 

Retirada de Credenciais/Fiscais 22/09/2023 

Eleição 01/10/2023 

Publicação do Resultado da Eleição no 

Diário Oficial do Município 

04/10/2023 

Formação Inicial 16/10/2023 a 20/10/2023 

Transição de mandatos 07/01/2024 a 09/01/2024 
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Diplomação e Posse 10/01/2024 
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